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Ementa:
O TCU considerou como improéprio o estabelecimento de contrato administrativo

com prazo de vigéncia de 630 dias, compreendendo periodo de vigéncia
(02.02.2004 a 31.10.2005) superior ao dos créditos orgamentarios, a despeito de
alerta da Consultoria Juridica/AGU (item 9.2.2.6, TC-012.238/2005-2, Acérddo n°
1.429/2005-TCU-Plenario).
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